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Introdução

• Após a aprovação da proposta, o órgão concedente poderá prosseguir para a

formalização do instrumento.

• ATENÇÃO: É importante ressaltar que as propostas voluntárias não

necessariamente serão celebradas, pois nem sempre haverá recursos

orçamentários para todas as proposições aprovadas pelo órgão concedente.

• Dessa forma, este tutorial tem como objetivo explicar o passo a passo do fluxo

operacional relacionado à formalização do instrumento,



Formalização 
• O fluxo operacional relacionado à formalização do instrumento abrange as etapas

constantes no quadro abaixo.

ETAPA DESCRIÇÃO

1ª Gerar o número de pré-

convênio.

Trata-se do número que ficará vinculado à proposta. Caso o instrumento venha a

ser celebrado, este número será usado em definitivo.

2ª Vincular o instrumento à

Unidade Gestora de

Transferência Voluntária

(UGTV).

A UGTV é a unidade interna, vinculada ao órgão concedente, responsável por

realizar a gestão do instrumento e por representar o convenente no momento de

efetuar a execução financeira do recurso no SIAFI.

3ª Emitir a Nota de Empenho. A Nota de Empenho permite que o concedente realize a reserva orçamentária

para o instrumento que está em processo de formalização.

4ª Solicitar a abertura da conta

bancária.

O concedente deve solicitar a abertura da conta corrente, conforme o banco e a

agência bancária indicada pelo proponente. A referida conta é específica para

cada instrumento.

5ª Verificar os requisitos O Transferegov.br possui integração com o CAUC, o que permite que as

declarações e certidões necessárias podem ser obtidas pelo concedente

diretamente no sistema.



www.gov.br/transferegov

Após acessar o

Portal, clique

em

Transferegov.br

ACESSE

Para cadastrar o PLANO DE TRABALHO, é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.

http://www.gov.br/plataformamaisbrasil


Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS

DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para

iniciarmos o registro.

Para cadastrar o PLANO DE TRABALHO, é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.



Clique

Acessar com CPF e senha do
CONCEDENTE, com o perfil
“Analista” ou “Gestor”.



Clique No menu principal, 

clique em “Propostas”.



Clique



Nesta tela, aparecem diversos parâmetros de consulta, os quais 

permitem o acesso à proposta que será analisada.

Caso já tenha o número da proposta,
faça o preenchimento no campo
“Número da Proposta” e clique em
“Consultar”.



Clique no número da
proposta.



O órgão concedente deve verificar se a
proposta se encontra na situação
“Proposta/Plano de Trabalho Aprovados”.

Antes de iniciar o fluxo operacional de formalização do instrumento, é 

importante conferir o status da proposta no campo “Situação”.



A primeira etapa da formalização é a geração do número de pré-convênio, o qual

ficará vinculado à proposta.

No menu principal, clique em
“Propostas”.



Clique em “Gerar Pré-
Convênio”.



1- Neste campo, é solicitado o número do processo, o qual é, em geral, criado no
SEI. Atenção: O número deve obedecer ao formato numérico apresentado.

2- Como “número interno”, deve ser inserido o número de controle atribuído ao
instrumento pelo concedente.

3- O “fundamento legal” corresponde ao normativo que estabelece as regras para
celebração do instrumento que será formalizado.

4- O “número reservado” somente será preenchido na hipótese de o concedente já
ter realizado um empenho para o CNPJ do órgão/instituição proponente.

Clique

5- Após o preenchimento das informações acima, clique em “Gerar Pré-Convênio”.



CliqueO sistema solicita a confirmação de que ainda
não há empenho vinculado e convênio
reservado para o CNPJ do proponente.



O número do pré-convênio aparece neste
campo.

O sistema confirma a geração do pré-
convênio.



A segunda etapa é a vinculação à

UGTV.

No menu principal, clique em “Execução”.



No menu principal, clique em “Execução”.



1- No campo “UG Emitente”, deve-se preencher o código
da unidade gestora.

2- “Nome do Credor” se refere ao nome do convenente.

3- Em “Motivo da inclusão”, o concedente deve incluir o
normativo que estabelece as regras referentes ao
instrumento que está sendo formalizado.

Clique

4- Após o preenchimento, clique em “Enviar”.



Clique

O sistema questiona se o
concedente realmente deseja
enviar os dados para o SIAFI.
Clique em “Ok”.



Quando a transação for realizada com
sucesso, no campo situação, constará o status
“Enviado”.



O próximo passo será a emissão da Nota

de Empenho.

Clique em “Execução”.



Clique

Clique em “Notas de
Empenho”.



Clique em “Incluir”.



1 - Preencha o código da UG Emitente.
2 - Insira a data de emissão da nota de empenho, a
qual deve ser anterior ou igual à data da celebração
do instrumento.

3 – Selecione o tipo de empenho.

4 – Preencha o valor do
empenho.
5 – Inclua a descrição.

1 2

3

4

5

6 7

6 – Insira a esfera orçamentária.
7 – Coloque o código da fonte do recurso.

8 9

10 11
8 – Inclua a Natureza da Despesa. Caso necessário,
utilize a lupa para procurar o código.
9 – Se for o caso, preencha a UG responsável (este
dado não é obrigatório).

10 – Preencha o Plano Interno (se houver).
11 – Insira o PTRES.

12-Selecione se o recurso corresponde a
passivo anterior (restos a pagar).

12

Após preenchimento dos dados, clique
em “Inserir Item”.

Clique



1 - Insira o código do Subelemento, o qual deve detalhar o
empenho. Caso necessário, utilize a lupa .

1

2

2 – Escreva a descrição do item.

3 4

3 – Selecione o Tipo de Operação.
4 – Preencha o Valor Unitário.

5 6 5 – Insira a quantidade do item.
6 – Preencha o Valor da Operação.

Após preenchimento dos campos acima,
clique em “Confirmar Operação”.



O item inserido aparecerá abaixo.

Caso necessário, é possível editar
ou excluir a operação.

Clique Clique em “Confirmar”.



Clique

Clique em “Salvar”.



O Transferegov sinaliza que a Nota de
Empenho foi incluída.

Observe que a situação do empenho ainda aparece como “Minuta

de Empenho” e que ainda não foi feito o envio ao SIAFI.

Para efetuar o envio ao SIAFI, clique em
“Enviar”.



O Transferegov sinaliza que a Nota de
Empenho foi enviada ao SIAFI.

Note que, agora, a situação do empenho aparece como

“Enviado”.



Clique na aba “Dados da
Proposta”.



Clique na subaba “Dados”.



Observe que, após a emissão da
Nota de Empenho, o sistema
indicará “Sim” no campo
“Empenhado”.



O próximo passo será a solicitação de

abertura da conta bancária.

No menu principal, clique em
“Execução”.



Clique Clique em “Conta Bancária”.



ATENÇÃO!

Lembre-se que o Transferegov.br tem

comunicação com o sistema bancário. Depois

que o concedente solicita a abertura da conta, o

banco processa os dados e envia para o

Transferegov a informação de que a conta ficará

pendente de regularização. Para regularizar a

conta, o convenente deverá encaminhar a

documentação necessária ao banco. Após a

regularização da conta pelo concedente, a

instituição bancária envia para o Transferegov a

informação de que a conta foi regularizada.

Clique

Clique em “Solicitar Abertura
de Conta”.



Após a regularização da conta
pelo convenente, o campo
“Situação” constará como “Conta
Regularizada”. Assim, a conta
estará pronta para ser
movimentada.

Pronto! Com a conta regularizada, a etapa de

formalização foi concluída.



Após verificação da regularização
da conta pelo convenente, clique
em “Propostas”.

Clique



Clique

Clique em “Dados da Proposta/Pré-
Convênio/Convênio”.

Atenção!

NÃO utilize o botão “Voltar” do  navegador!



Clique

Clique na aba “Requisitos”.



É importante ressaltar que, no momento da

formalização do instrumento, o concedente deve

verificar se os requisitos foram cumpridos pelo

convenente. Para tanto, o Transferegov.br possui

integração com o CAUC, de maneira que as certidões

exigidas podem ser obtidas na aba “Requisitos”.

Clique em “CAUC” para ter
acesso aos documentos
necessários.



Clique em “Requisitos para
Celebração”.



Por intermédio desta página, o concedente pode ter

acesso às certidões/declarações emitidas pelo CAUC e

registrar a análise.

Clique

Para fazer o registro, clique
em “Registrar Análise”.



2- Caso os requisitos tenham sido cumpridos, clique em
“Atendido”. Caso contrário, clique em “Não atendido”.

3- Neste campo, faça as observações
necessárias.

Clique

4- Clique em “Registrar análise”.

1- Selecione a data da análise.



A análise registrada aparecerá neste
campo.

Pronto! A etapa de formalização foi concluída.



Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/transferegov/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
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